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ESTATUTO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

MINISTÉRIO VIDA NOVA 

 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 

 

 

CAPÍTULO I 

 

 

DA DENOMINAÇÃO, DOS FINS, DA SEDE E DA CONSTITUIÇÃO 

 

Art. 1º - A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS – MINISTÉRIO VIDA NOVA, 

fundada na Cidade de Dourados, aos 05(cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil e 

nove(2009), conforme estatuto registrado sob o número 2617, no Cartório do 4º Serviço Notorial 

e Registral de Pessoas Jurídicas de Dourados/MS, no livro A-PJ22, folha 115 verso, em 01(um) de 

fevereiro de dois mil e dez(2010), doravante identificadas pela sigla ADMVN ou denominada 

simplesmente Igreja, pessoa jurídica de direito privado, é uma organização religiosa, conforme 

Artigo 44, inciso IV do Código Civil, evangélica, sem fins econômicos, tendo por finalidade 

principal, a proclamação do Evangelho do nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo, fundamentada na 

Bíblia Sagrada, de conformidade com a Grande Comissão expressa nos Evangelhos segundo 

Mateus 28.19, Marcos 16.15 e demais referências, atendidos os princípios e ensinamentos contidos 

nas Santas Escrituras, bem como a constituição e manutenção de igrejas e congregações, sob o 

regime de filiais, com as mesmas finalidades a que se propõe a igreja matriz. 

 

§ 1° - A ADMVN, em segunda alteração, à margem do número 2617, averbação sob o número 10, 

no Livro A-PJ 59, folhas 099V-107V de 25 de agosto de 2017,  transfere sua Sede (Matriz) e Foro 

para a Cidade de Caarapó/MS, instalada na Av. XV de Novembro, nº 1272, CEP 79.940-000, Vila 

Planalto, Caarapó/MS. 

 

§ 2º - A ADMVN, sediada em Caarapó/MS, titular do CNPJ nº 11.554.814.0001/94, compreende 

a Igreja Sede (Matriz), suas Igrejas Filiadas e Congregações, poderá fundar Igrejas e construir 

templos, do mesmo ministério, fé e ordem em cada Município e distrito do Estado do Mato Grosso 

do Sul, em outros Estados da Federação e no Exterior. 

 

§ 3° - A Igreja Sede (Matriz), suas Filiadas e Congregações reger-se-ão pelo presente estatuto em 

conformidade com as determinações legais e legislação pertinente à matéria em causa. 

 

§ 4° - A ADMVN como finalidade secundária, poderá fundar e manter outras entidades 

associativas ou fundações de caráter cultural e assistenciais como asilo, orfanato, centro de 

acolhimento para mulheres em situação de vulnerabilidade social e recuperação de dependência 

química, centro de tratamento terapêutico e recuperação de dependência química em geral, de 
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cunho filantrópico, sem fins econômicos, como também educacionais sendo creches, escolas, 

livrarias e entidades afins, as quais poderão ter estatutos próprios, em conformidade com os 

princípios da Bíblia Sagrada, sem contrariar cláusulas previstas nesse instrumento de 

regulamentos. 

 

§ 5° - As Igrejas Filiadas poderão adquirir personalidade jurídica própria, mediante aprovação da 

Assembleia Geral da ADMVN, observadas as condições previstas no Regimento Interno da Igreja. 

 

§ 6° - O tempo de duração da ADMVN é indeterminado e somente poderá ser dissolvida mediante 

resolução de 2/3 (dois terços) dos votos de seus membros, reunidos em Assembleia Geral, 

previamente convocada para este fim. 

 

Art. 2º - A ADMVN, constituída da Igreja Sede (Matriz), das Igrejas Filiadas e de suas respectivas 

Congregações, por afinidade aos princípios espirituais que professam, tem a Bíblia Sagrada por 

sua única regra de fé e práticas doutrinárias; no entanto, sendo autônoma e competente para 

resolver, por si mesma quaisquer questões seja internas ou externas, administrativas e/ou judiciais, 

de ordem material ou espiritual que venham a surgir em sua Sede, nas Igrejas Filiadas e/ou nas 

Congregações. 

 

§ 1° - A Igreja ADMVN se relaciona com as demais da mesma denominação, de mesma fé e ordem, 

obrigando-se ao respeito mútuo da respectiva jurisdição territorial, podendo, porém, 

voluntariamente, prestar e receber cooperação financeira e espiritual, mui especialmente na 

realização de obras de caráter missionário, social, assistencial e educacional. 

 

§ 2° - Poderá ainda celebrar parcerias, convênios ou acordos de cooperação com órgãos públicos, 

entidades privadas, organizações não governamentais, universidades e demais instituições, 

visando à ampliação de recursos, desenvolvimento de projetos, capacitação de pessoal e 

fortalecimento do atendimento oferecido. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS MEMBROS 

 

Seção I - DA ADMISSÃO 

 

 

Art. 3° - A ADMDN Compõe de número ilimitado de membros, sem distinção de sexo, raça, 

nacionalidade ou condição social, que se mantenham fiéis aos princípios fundamentais 

estabelecidos na Bíblia Sagrada e nas leis vigente do País. 

 

Art. 4° - Será admitida como membro da ADMVN, a pessoa que: 
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I – Converter-se à fé cristã evangélica e for batizada em águas, por imersão, em nome do Pai, do 

Filho e do Espírito Santo; 

II - Proceder de outra igreja, por carta de apresentação, reconhecidamente evangélica que adote a 

mesma forma de batismo; 

III – Reconciliar por solicitação. 

 

§ 1° - Nos casos previstos neste Artigo, a admissão do candidato, após, conhecimento prévio das 

atividades e objetivos da igreja e seus pertinentes segmentos, acompanhada da declaração de 

concordância e aceitação das normas previstas nesse Estatuto e à aprovação da Assembléia Geral. 

 

 

§ 2° - Por decisão do Ministério da Igreja, serão considerados membros inativos aqueles que por 

justa razão deixarem de participar normalmente da vida da ADMVN, não sendo computado o seu 

número para qualquer efeito de quorum previsto neste Estatuto. 

  

 

 

Seção II - DOS DIREITOS 

 

Art. 5° - São direitos do membro da ADMVN, em comunhão com a Igreja: 

 

I – Participar das atividades em geral da ADMVN, tais como cultos, celebrações ou demais eventos 

por ela promovidos. 

II - Participar da Assembleia Geral, em qualquer de suas formas, com direito ao uso da palavra; 

II - Votar e ser votado para qualquer cargo ou função, desde que, atenda aos critérios previstos 

neste Estatuto, observadas a maioridade civil; 

III - Receber assistência, de acordo com as finalidades e possibilidades da Igreja; 

IV - Ser separado para o serviço do Evangelho de Jesus Cristo, preenchidas as condições 

Regimentais; 

V - Participar das atividades realizadas pela ADMVN, ressalvadas aquelas de fórum interno do 

Presidente, Diretoria ou Ministério; 

VI -  Exercer plenamente o direito de defesa quando necessário. 

VII - Ser readmitido, uma vez sanada a causa do desligamento, mediante aceitação da Assembleia 

Geral. 

 

§ 1º - Por exigência do Código Civil Brasileiro, quando a decisão envolver aspectos legais, os 

membros civilmente incapazes não participarão da votação, havendo orientação prévia do 

Presidente da Assembleia. 

 

§ 2º A qualidade de membro da Igreja é intransferível, sob qualquer alegação. 
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Seção III - DOS DEVERES 

 

Art. 6° - São deveres do membro da ADMVN, em comunhão com a Igreja: 

 

I - Viver de conformidade com a doutrina bíblica, as normas estatuídas pela Igreja e as leis do País; 

II - Ter bom testemunho, abstendo-se de atos que desonrem a igreja e o Evangelho de Cristo; 

III – Comparecer aos cultos com habitualidade e ser assíduo às reuniões da Igreja; 

IV – Comparecer nas assembleias, quando convocado; 

V - Contribuir voluntariamente, com seus dízimos e ofertas, inclusive bens materiais em moeda 

corrente ou espécie, para as despesas gerais da igreja, atendimentos sociais, o socorro aos 

comprovadamente necessitados, a proclamação do Evangelho, o sustento de obreiros, empregados 

a serviço da igreja, aquisição de patrimônio e sua conservação; 

VI - Respeitar e cumprir com o Estatuto, bem como as decisões ministeriais, pastorais e das 

assembleias; 

VII – Zelar pelo patrimônio moral e material da igreja; 

VIII – Rejeitar movimentos ecumênicos discrepantes dos princípios bíblicos adotados pela igreja; 

IX – Abster-se da prática de ato sexual antes do casamento ou extraconjugal; 

X – Manter atualizados seus dados cadastrais junto à ADMVN. 

 

 

 

Seção IV – DO DESLIGAMENTO 

 

Art. 7º - Perderá sua condição de membro, inclusive cargo e função, se pertencente a Diretoria ou 

ao Ministério, aquele que: 

 

I – Vier a falecer; II – For transferido por carta de mudança:III – Solicitar seu desligamento; 

IV - Não pautar sua vida conforme os preceitos bíblicos, negando os requisitos preliminares de 

que trata o Art. 6°; 

V – Deixar de congregar-se por longo período, liderar ou se filiar a outra Igreja. 

VI – Deixar de cumprir os deveres expressos neste Estatuto e as determinações da administração 

geral; 

VII – promover dissidência manifesta ou se rebelar contra a autoridade da igreja, Ministério e 

das Assembleias; 

VIII – O membro que não viver de acordo com as doutrinas da Bíblia Sagrada, praticando: 

a) o adultério (Ex 20.14); 

b) a fornicação (Ex 20.14); 

c) a prostituição (Ex 20.14); 

d) o homossexualismo (Lv 18.22; 20.13; Rm 1.26-28); 

e) a relação sexual com animais (Lv 18.23 e 24); 

f) o homicídio e/ou sua tentativa (Ex 20.13; 21.18 e 19); 

g) o furto e/ou roubo (Ex 20.15); 
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h) crime previsto pela lei, demonstrado pela condenação em processo próprio e trânsito em 

julgado (Rm 13.1-7); 

i) a rebelião (1 Sm 15.23); 

j) a feitiçaria e suas ramificações (Ap 22.15; Gl 5.19). 

 

§ 1º – O desligamento se dará depois de ouvido parecer, devidamente fundamentado, com exceção 

dos motivos constantes dos incisos I, II e III do caput. 

 

§ 2º – O parecer explicitado no parágrafo anterior será precedido do direito de ampla defesa ao 

membro, por si próprio, ficando assegurado, após a decisão do Ministério da Igreja, o recurso à 

Assembleia Geral, que, neste caso, dará o parecer definitivo. 

 

§ 3º – Sob qualquer alegação, nenhum direito poderá ser reivindicado por aquele que deixar de 

ser membro da ADMVN. 

CAPÍTULO III 

 

 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 8° - A ADMVN tem, no âmbito geral, a seguinte estrutura organizacional: 

 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Ministério; 

 

 

§ 1° - A ADMVN constituirá os departamentos básicos de Educação Cristã, Infantil, de Jovens e 

de adultos, de Ação Social, de Evangelização e de Promoção e Eventos, objetivando a execução 

das atividades que lhe são inerentes. 

 

§ 2° - Poderão ser criados outros departamentos, visando à execução das atividades da Igreja, 

mediante aprovação da Diretoria. 

 

 

Seção I - DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 9° - A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da ADMVN, tendo competência 

para resolver os casos a ela submetidos, quer sejam de ordem material ou espiritual, no âmbito de 

sua jurisdição. 

 

Art. 10° - A Assembleia Geral é constituída pelos membros em comunhão com a Igreja, que não 

estejam sofrendo restrições de seus direitos na forma prevista neste estatuto, sendo suas resoluções 
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devidamente registradas em atas e consideradas coisas julgadas, desde que não contrariem a 

Palavra de Deus, este Estatuto e as leis do País. 

 

Art. 11° - A Assembleia Geral será presidida pelo Pastor Presidente da ADMVN, ressalvadas suas 

faltas ou impedimentos, quando essa presidência será exercida pelo Vice-presidente. 

 

Art. 12° - Conforme a natureza dos assuntos a serem tratados a Assembleia convocada poderá ser 

Ordinária ou Extraordinária, convocada por seu presidente ou por solicitação de 1/5 (um quinto) 

dos membros em comunhão com a Igreja, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

convocação far-se-á mediante avisos de púlpito e/ou edital de convocação no quadro de avisos da 

Igreja, nas filiais e congregações, instalando-se com um quorum mínimo de 2/3 (dois terços) dos 

membros, em primeira convocação, ou com qualquer número de presentes, em segunda 

convocação, 1 (uma) hora após a primeira; deliberando, sempre, por maioria simples de votos. 

 

Art. 13º - A Assembleia Geral Ordinária será realizada uma vez por ano, sempre no mês de janeiro, 

para prestação de contas anuais da Diretoria, apreciar e votar o Relatório de Gestão e, mediante o 

sistema de aclamação ou por escrutínio secreto, promover a eleição da Diretoria e dos demais 

membros do Conselho Fiscal quando houver expirado o período de mandato. 

 

Parágrafo único – Os pastores das Congregações e das Igrejas filiadas, os Superintendentes de 

Escola Bíblica Dominical, os responsáveis pela Secretaria de Missões, pelos Departamentos da 

Igreja, Assessoria Jurídica e de Comunicação e Equipes diversas, serão indicados pela Mesa 

Diretora, “ad referendum” da Assembleia Geral. 

 

Art. 14º - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá a qualquer tempo, para tratar de assuntos 

urgentes de legítimo e exclusivo interesse da Igreja, nos casos que justifiquem a referida 

convocação especial.  

 

Art. 15º - Compete exclusivamente a Assembléia Geral: 

 

I -  Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal, através do voto direto, secreto ou aclamação; 

II  -  Discutir e Votar o orçamento anual; 

III  -  Tomar conhecimento dos relatórios anuais de funcionamento dos órgãos de administração 

da Igreja; 

IV - Destituir os administradores do Exercício de suas funções, que agirem contra o disposto neste 

Estatuto, determinando a apuração das responsabilidades; 

V – Admitir e desligar membros da igreja; 

VI – Resolver os casos de repercussão e interesse da Igreja omissos ou não previstos neste Estatuto; 

VII  -  Aprovar aplicação do patrimônio da Igreja; 

VIII  -  Dispor sobre alienação e aquisição a titulo de renda e bens imóveis da Igreja; 

IX - Reformar o Estatuto; 

X - Decidir sobre a dissolução da Igreja em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para esse fim e com a presença de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros em 
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primeira convocação, ou em segunda convocação, com no mínimo 1/3 dos membros com direito 

a voto. 

 

Art. 16º - É facultado ao membro ser representado por procurador, na Assembleia que deliberar 

sobre matéria constante dos incisos IV e IX do Art. 15º, devendo o instrumento de procuração 

conter, obrigatoriamente: 

 

I – os poderes outorgados; 

II – a identificação da Assembleia; 

III – o período de validade da procuração; 

IV – as respectivas identificações civis e da Igreja do outorgante e outorgado. 

 

Parágrafo Único – Para os fins deste artigo o outorgante e outorgado deverão estar no pleno 

cumprimento desse Estatuto. 

 

Seção II - DA DIRETORIA 

 

Art. 17º - A Diretoria é o órgão executivo da ADMVN, sendo composta pelos seguintes cargos: 

 

I     -  Pastor Presidente 

II    - 1º, 2º e 3º Vice presidente 

III   - 1º, 2º e 3º Secretário 

IV   - 1º, 2º e 3º Tesoureiro                                                                                                                       

 

§ 1° - O mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal será de três anos, podendo haver 

recondução por igual período, tantas vezes quantas necessárias, enquanto servirem bem à Igreja, 

em suas respectivas funções. 

 

§ 2° - Perderá o mandato o membro da Diretoria que tornar-se inoperante no exercício de suas 

funções ou incompatível com as normas administrativas, morais e legais, notadamente as 

constantes das Sagradas Escrituras. 

 

§ 3º - As funções de Vice-presidente, Secretários e Tesoureiros serão de livre indicação do Pastor 

Presidente da ADMVN, ouvido o Conselho, e aprovado em Assembléia Geral. 

 

Art. 18º - Á diretoria compete: 

 

I – Orçar, regular e autorizar as despesas da Igreja, bem como, as receitas através da aprovação em 

Assembleia Geral; 

II - Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e executar as deliberações da Assembléia Geral; 

III - Decidir sobre as admissões de membros; 

IV - Aplicar as penalidades de advertência ou suspensão; 

V - Zelar pelo nome da Igreja, 
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VI - Reunir-se pelo menos uma vez em cada trimestre com a presença de pelo menos 04 (quatro) 

diretores, para discutir os assuntos de interesse da entidade; 

VII - Organizar um regimento interno para desenvolver as atividades gerais; 

VIII - Apresentar em Assembleia Geral, a retificação orçamentária, e a prestação de contas do 

exercício findo, na forma e nos prazos da legislação; 

IX - Aprovar o quadro pessoal, criar cargos e funções, fixar salários e autorizar a execução de 

serviços especiais e despesas extraordinárias mediante proposta do Presidente. 

X - Organizar serviços, seções e departamentos, necessários para o bom desempenho dos objetivos 

sociais; 

 

Parágrafo único – Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal não receberão quaisquer 

remunerações para exercício específico de suas funções. 

 

 

 

PASTOR PRESIDENTE 

 

Art. 19º - A função de Pastor Presidente da ADMVN será exercido pelo Pastor da Igreja Sede 

(Matriz), eleito, por escrutínio secreto ou aclamação, em Assembleia Geral previamente 

convocada para este fim, através de edital publicado na Igreja. 

 

§ 1° - O Pastor Presidente da ADMVN exercerá suas funções enquanto servir bem à Igreja, com 

mandato por tempo indeterminado. 

 

§ 2° - A cessação do mandato do Pastor Presidente, dando origem à vacância da função, ocorrerá 

nos casos de: 

 

I – Faltas comprovadas contra os princípios doutrinários e morais, constantes das Escrituras 

Sagradas e das leis do País; 

II - Tornar-se incompatível com as normas estabelecidas no presente Estatuto; 

III – Renúncia ou mudança para outra Igreja; 

IV - Jubilação, decorrente de incapacidade física plenamente comprovada, através de perícia 

médica, que venha a impossibilitá-lo do exercício de suas funções; 

V - Jubilação, ao completar os 65 anos de idade. 

 

§ 3º - Em caso de vacância de função, seu preenchimento obedecerá ao previsto no caput deste 

Artigo. 

 

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PASTOR PRESIDENTE 

  

Art. 20º - São atribuições do Pastor Presidente: 
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I - Presidir a Assembleia Geral; 

II - Presidir as reuniões da Diretoria e do Ministério; 

III - Coordenar e supervisionar as atividades da ADMVN; 

IV - Escolher os seus auxiliares, de conformidade com este Estatuto; 

V - Representar a ADMVN, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, assistindo-lhe o direito 

de fazer-se representar por Ministros ou membros devidamente qualificados, quando o caso assim 

o exigir ou julgar necessário; 

VI - Ordenar despesas e exercer o controle sobre a execução financeira da ADMVN; 

VII - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, bem como assinar cheques e demais 

documentos bancários e financeiros, sempre em conjunto com o 1º Tesoureiro, ou na falta deste, 

com seu substituto legal; 

VIII - Assinar, juntamente com os Coordenadores de Departamentos, documentos relacionados 

com suas respectivas áreas de competência; 

IX - Orientar a participação de membros da ADMVN, especialmente aqueles em funções 

ministeriais, quanto a suas participações em atividades sociais, políticas ou assemelhadas, no 

âmbito externo da Igreja; 

X - Praticar os demais atos administrativos de sua competência, podendo delegá-los, quando julgar 

conveniente ou necessário. 

XI - Dirigir as atividades espirituais e administrativas da ADMVN; 

XII - Cumprir e zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto; 

XIII - Responder, inclusive judicialmente, por todos os bens da ADMVN, irregularidades 

administrativas ou omissões danosas havidas em sua gestão; 

XIV - Apresentar à Assembleia Geral o Relatório de Gestão e a Prestação de Contas anuais da 

Diretoria, nos termos do inciso II do Art. 15º deste Estatuto; 

XV - Propor em Assembleia Geral os nomes para cargos eclesiásticos, composição da Diretoria, 

inclusive nome para seu sucessor, conforme o previsto no inciso IV do Art. 15º deste Estatuto. 

 

 

 

DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art. 21º - São atribuições do 1º, 2º e 3º Vice presidente:  

 

I - Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos; 

II – Participar, quando solicitado pelo Presidente, da coordenação e supervisão de todas as 

atividades da Igreja. 

III - Prestar colaboração em todos os trabalhos, sob a orientação do Presidente; 

IV - Manter as ordens e decisões emanadas do Pastor Presidente, quando no exercício eventual da 

Presidência; 

V - Exercer as atividades que lhe forem delegadas pelo Pastor Presidente. 

 

 

DOS SECRETÁRIOS 
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Art. 22º - São atribuições do 1° Secretário:  

 

I - Assinar, juntamente com o Pastor Presidente, todos os documentos referentes às atribuições da 

função; 

II - Substituir o Vice-presidente nas suas ausências e impedimentos; 

III- Redigir as atas das reuniões para as quais for convocado, bem como a correspondência de 

interesse da ADMVN; 

IV - Manter devidamente organizado todo o serviço de secretaria; 

V - Dar orientação necessária ao seu substituto sobre os serviços de sua responsabilidade. 

 

Art. 23º - São atribuições do 2° e 3º Secretário:  

 

I - Substituir o 1° Secretário em suas ausências e impedimentos. 

II - Suceder o 1º Secretário, em caso de vacância, desde que haja decorrido, no mínimo, metade 

do mandato. 

III - Auxiliar o 1° Secretário no desempenho de suas atividades; 

IV - Exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo 1° Secretário. 

 

 

 

DOS TESOUREIROS 

 

Art. 24º - São atribuições do 1° Tesoureiro: 

 

I - Assinar, juntamente com o Pastor Presidente, todos os documentos relativos a operações 

financeiras da ADMVN; 

II - Propor à Diretoria medidas administrativas que concorram para um melhor desempenho 

financeiro da Igreja; 

III – Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, bem como assinar cheques e demais 

documentos bancários e financeiros, sempre em conjunto com o Presidente, ou na falta deste, com 

seu substituto legal; 

IV - Receber ofertas, dízimos e quaisquer outros valores trazidos à Igreja; 

V - Efetuar pagamentos e proceder a quitação de compromissos financeiros, de acordo com a 

dotação orçamentária da ADMVN; 

VI - Manter devidamente organizado todo o serviço de tesouraria; 

VII - Manter à disposição do Conselho Fiscal toda a documentação contábil da Igreja. 

VIII - Informar aos membros do Conselho Fiscal, quando solicitado, a respeito de qualquer assunto 

relacionado à tesouraria; 

IX - Dar orientação necessária ao seu substituto sobre os serviços de sua responsabilidade. 

 

Parágrafo Único - Na ausência, impedimento temporário ou viagem do Pastor Presidente, a 

Tesoureira, devidamente autorizada por procuração específica emitida pelo mesmo, poderá 
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representar a Igreja perante instituições financeiras e bancárias, ficando facultado a ela movimentar 

contas, realizar pagamentos, emitir cheques, firmar contratos, autorizar transferências e praticar 

todos os demais atos de gestão financeira necessários à manutenção das atividades da entidade, 

respondendo dentro dos limites estabelecidos pelo referido instrumento procuratório. 

 

Art. 25º - São atribuições do 2° e 3º Tesoureiro 

  

I - Substituir o 1° Tesoureiro em suas ausências e impedimentos. 

II - Suceder o 1º Tesoureiro, em caso de vacância, desde que haja decorrido, no mínimo, metade 

do mandato. 

III - Auxiliar o 1° Tesoureiro no desempenho de suas atividades; 

IV - Exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo 1° Tesoureiro.   

 

 

 

Seção III – DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 26º - O Conselho Fiscal, composto por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) membros titulares 

e 03 (três) membros suplentes, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato coincidente 

ao da Diretoria, nomeado dentre eles, pela Diretoria, o Presidente e o Relator, sendo vedado à eles 

a ocupação de cargos passíveis de auditagem, e imprescindível, ao menos para o Relator, a 

qualificação técnica para o desempenho de suas funções, a qual compete examinar: 

 

I – regularmente, no mínimo uma vez a cada trimestre, os relatórios financeiros e a contabilidade 

da Igreja, conferindo se os documentos, lançamentos e totalizações estão corretos e dar o parecer 

nas Assembleias, recomendando implantação de normas que contribuam para melhor controle do 

movimento financeiro da Igreja, quando for o caso; 

II – o cumprimento das obrigações financeiras assumidas pela Igreja ou entidades por ela lideradas, 

envio de ofertas missionárias e outros compromissos; 

III – o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras perante os 

órgãos públicos em geral; 

IV – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. 

 

Art. 27º - O tesoureiro fornecerá a esse Conselho Fiscal, de três em três meses e ainda no fim de 

cada exercício, um balancete da tesouraria acompanhado de todos os livros e comprovantes, 

inclusive contas bancárias. 

 

Art. 28º - O Conselho Fiscal, por sua vez, prestará relatório a Diretoria de três em três meses e 

ainda um relatório geral do exercício findo, relatórios esses que devem vir acompanhados dos 

balancetes da tesouraria. 
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Seção IV - DO MINISTÉRIO 

 

Art. 29º - O Ministério é o órgão de coordenação das atividades espirituais da Igreja, no âmbito de 

sua jurisdição, e serão criados para fins específicos e de acordo com as necessidades da Igreja. 

 

§ 1° - O Ministério é composto de pastores(as), evangelistas, presbíteros e missionários(as). 

 

§ 2°- Os diáconos, embora estritamente não pertençam ao Ministério, são importantes 

cooperadores na realização das atividades da Igreja, particularmente, na função logística. 

 

§ 3° - Os Cooperadores (as) ainda que não tenham o dom da palavra, sendo oficiais na igreja, 

contribuem para o bom andamento dos cultos podendo auxiliar como porteiros, recepcionistas, 

como líderes de departamento social e demais benfeitorias. 

 

Art. 30º - Qualquer membro que ocupar cargos na Diretoria, Conselho Fiscal ou direção de Igrejas 

e Congregações filiadas, e deseja candidatar-se, a cargo eletivo da política secular ou qualquer 

outro empreendimento incompatível com as atribuições administrativas ou ministeriais, deverá 

afastar-se de suas atividades enquanto perdurar seu intento. 

 

Parágrafo Único – Findando o período de campanha eleitoral, o membro afastado poderá ser 

reintegrado, a critério da Diretoria ou do Ministério da Igreja, desde que não tenham ocorrido fatos 

que desabonem sua conduta. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

  

DA JURISDIÇÃO E DAS IGREJAS FILIADAS E CONGREGAÇÕES 

 

Seção I – DA JURISDIÇÃO 

 

Art. 31º - O campo de atuação ministerial da Igreja abrange em sua jurisdição administrativa e 

territorial a sede, os bairros, distritos e municípios, sejam no Brasil ou fora dele, onde mantém 

igrejas e congregações filiadas que são subordinadas à Igreja Sede (Matriz). 

 

Art. 32º - Todos os bens imóveis, veículos e semoventes das igrejas filiadas e congregações, bem 

como quaisquer valores em dinheiro, pertencem legalmente, de fato e de direito, à IGREJA SEDE, 

estando, portanto, tudo registrado em seu nome, conforme a legislação vigente do país. 

 

§ 1° - A Igreja Sede exercerá incondicionalmente e a qualquer tempo os poderes de domínio e 

propriedade sobre os referidos bens patrimoniais. 

  

§ 2° - No caso de cisão, nenhuma Igreja ou Congregação filiada, terá direito sobre os bens 

Pág - 43



 

patrimoniais da Igreja ou Congregação sob sua guarda e responsabilidade direta, ainda que os 

dissidentes sejam a maioria da Igreja filiada ou Congregação em referência, pois esses bens 

pertencem à Igreja Sede (Matriz). 

 

Art. 33º - É vedado às Igrejas ou Congregações filiadas, pelos seus dirigentes, praticar qualquer 

operação financeira estranha as suas atribuições, tais como: penhora, fiança, aval, empréstimo 

bancário ou pessoal, alienação ou aquisição de bens patrimoniais, bem como registrar em Cartório 

Ata ou Estatuto, sem deliberação prévia e por escrito do representante legal da Igreja, sendo nulo 

de pleno direito qualquer ato praticado que contrarie o presente Estatuto. 

 

Seção II – DAS IGREJAS FILIADAS 

 

Art. 34º - As Igrejas Filiadas são integrantes da ADMVN, nos termos do § 3° do Artigo 1° deste 

Estatuto. 

 

Art. 35º - As Igrejas Filiadas serão dirigidas por um Pastor, indicado pelo Presidente da ADMVN 

e aprovado pela Assembleia local, o qual responderá pela administração da Igreja Filiada e de suas 

Congregações. 

 

§ 1° - O Pastor da Igreja Filiada indicará, para auxiliá-lo em sua administração, pelo menos, 1(um) 

Secretário(a) e 1(um) Tesoureiro(a), cujos nomes serão apresentados para aprovação em 

Assembleia Geral. 

 

§ 2° - As Igrejas filiadas poderão ter estatuto próprio elaborado de acordo com a necessidade local, 

desde que referendados pelo Estatuto da Sede (Matriz) e aprovado pela Assembleia Geral. 

 

 

 

Seção III - DAS CONGREGAÇÕES 

 

Art. 36º - As Congregações da ADMVN, vinculadas à Igreja Sede (Matriz) ou às Igrejas Locais, 

têm por finalidade exercer a ação ministerial e administrativa de suas respectivas igrejas. 

 

§ 1 ° - As Congregações serão administradas por Dirigentes, designado pelo Pastor da Igreja 

Filiada a que se vincular, ouvido a Assembleia local, e não terão permanência definitiva frente às 

mesmas. 

 

§ 2° - A estrutura administrativa das Congregações poderá adaptar-se à da Igreja Filiada a que 

estiver vinculada. 

 

 

 

Seção IV - DOS DIRIGENTES DAS CONGREGAÇÕES 
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Art. 37º - São atribuições do Dirigente de Congregação: 

 

I - Dirigir as atividades espirituais e administrativas da Congregação, por delegação do Pastor da 

Igreja filiada, a que estiver vinculado; 

II - Representar o Ministério da ADMVN, no âmbito da Congregação que dirige; 

III - Sugerir ao Pastor da Igreja filiada, nomes de auxiliares e diáconos necessários ao bom 

desempenho das atividades, na Congregação que dirige. 

IV - Dirigir a Congregação, observando as orientações e determinações da Igreja filiada a que 

estiver vinculada; 

V - Viver irrepreensivelmente, servindo de exemplo aos seus congregados, de conformidade com 

as Sagradas Escrituras e os preceitos morais. 

VI - Assinar os relatórios financeiros semanais da Congregação, determinando o recolhimento dos 

valores à Igreja filiada, a que estiver vinculada; 

VII - Prestar contas através de relatórios periódicos acerca das atividades administrativas, e 

espirituais da Congregação, respondendo, igualmente, perante a Igreja filiada, a que estiver 

vinculada, por todos os atos nela praticados. 

 

§ 1° - O dirigente da filial e da congregação deverá enviar para a igreja sede (Matriz), até o décimo 

(10) dia de cada mês, o relatório financeiro do mês anterior, bem como os comprovantes fiscais de 

toda movimentação da respectiva igreja. 

 

§ 2° - O dirigente da filial e da congregação não poderá contrair dívidas em nome da Igreja filiada 

ou da Congregação, sem autorização expressa do Pastor da Igreja filiada a que estiver vinculada. 

 

Art. 38º - A ADMVN, através do Pastor Presidente e dos Pastores das Igrejas Filiadas, indicará 

para ordenação ao ministério do Evangelho, o membro em comunhão, batizado no Espírito Santo, 

que preencha os seguintes requisitos, a serem explicitados no Regimento Interno: 

 

I - Ter vocação divina para o Santo Ministério; 

II - Ter conhecimento das Sagradas Escrituras; 

III - Ser obediente ao sistema de doutrina da ADMVN; 

IV - Ter testemunho pautado nos princípios das Sagradas Escrituras; 

V - Ter formação teológica. ADMVN se responsabilizará pela formação do candidato ao 

ministério. 

 

Parágrafo único - O Ministério do Evangelho de que trata o presente artigo é composto de 

Pastores(as), Evangelistas, Presbíteros e Missionários(as). 

 

Art. 39º - Os Ministros da ADMVN não terão vínculo empregatício com a mesma e deverão 

contribuir para a Previdência Social na condição de Ministro de Confissão Religiosa, nos termos 

da legislação que disciplina a espécie. 
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Art. 40º - A remuneração de Ministro de tempo integral da ADMVN, será definida no Regimento 

Interno da Igreja. 

 

 

 

 

CAPÍTULO V 

 

DOS DEPARTAMENTOS 

 

Art. 41º - Os Departamentos são órgãos auxiliares de execução das atividades da ADMVN, nos 

termos do § 1° do Art. 8° deste Estatuto. 

 

Parágrafo único - Os Departamentos serão dirigidos por Líderes e terão normas de funcionamento 

definidas no Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DO VÍNCULO CONVENCIONAL 

 

Art. 42º - A ADMVN poderá vincular-se a Convenções de Igrejas Assembléia de Deus no Estado 

ou no País, respeitados os princípios das Sagradas Escrituras e do presente Estatuto. 

 

 

 

Seção I - DOS PASTORES E EVANGELISTAS 

 

Art. 43º - Somente poderão receber a unção ao ministério pela convenção filiada pela ADMVN. 

O presidente se responsabilizará pela apresentação do candidato a convenção filiada conforme o 

Art. 30º, desde que o mesmo tenha uma formação teológica. 

 

 

 

Seção II - DOS PRESBÍTEROS E MISSIONÁRIOS (AS)   

 

Art. 44º – A ordenação a Presbítero e Missionário (a) dar-se-á mediante indicação do Pastor da 

Igreja Sede ou da Igreja Filiada, ouvido o Ministério, com aprovação da Assembleia local. 

 

Parágrafo único - Será ordenado a Presbítero e Missionário (a) o membro(a) em comunhão, 

batizado(a) com o Espírito Santo, que atenda aos Incisos do Art. 26 deste Estatuto, a serem 

explicitados no Regimento Interno. 

 

 

Pág - 46



 

Seção III - DOS DIÁCONOS 

 

Art. 45º – A ordenação de Diácono dar-se-á mediante indicação do Pastor da Igreja Sede ou da 

Igreja Filiada, ouvido o Ministério, com aprovação da Assembleia Local. 

 

Parágrafo único – Será ordenado a Diácono o membro em comunhão, cheio do Espírito Santo, que 

atenda aos Incisos do Art. 26 deste Estatuto, a serem explicitados no Regimento Interno. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

 

DA DISCIPLINA 

 

Seção I - DOS MEMBROS 

 

Art. 46º - O membro da ADMVN que contrariar a doutrina bíblica ou descumprir as normas 

estatutárias e regimentais, de acordo com a gravidade da falta, estará sujeito às seguintes 

penalidades: 

 

I - Advertência; 

II - Suspensão; 

III - Exclusão. 

 

§ 1 ° - Ao membro acusado é assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

a ele inerentes. 

 

§ 2 ° - Instaurado o procedimento disciplinar, o acusado será notificado do ato, para querendo, 

exercer o seu direito de ampla defesa. 

 

 § 3 ° - Os procedimentos de aplicação de penalidades e de readmissão de membro suspenso ou 

excluído serão definidos no Regimento Interno da ADMVN, atendidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

 

 

Seção II - DE PASTORES, EVANGELISTAS, PRESBÍTEROS, MISSIONÁRIOS E 

DIÁCONOS 

 

Art. 47º - O Pastor(a), Evangelista, o Presbítero, o Missionário(a), ou o Diácono que contrariar o 

sistema de doutrina ou o presente Estatuto, estará sujeito às seguintes penas disciplinares: 

 

I - Advertência oral ou escrita; 

Pág - 47



 

II - Suspensão de cargo e/ou função; 

III - Perda de cargo e/ou função. 

 

§ 1° - Os obreiros citados no caput deste Artigo, além das penas disciplinares constantes dos 

Incisos anteriores, estarão sujeitos à penalidade prevista no Inciso III do Art. 34 deste Estatuto, na 

condição de membro da Igreja. 

 

§ 2° - Denúncia de faltas disciplinares de Pastores(as), Evangelistas, Presbíteros, Missionários(as) 

e Diáconos deverão ser formulados, por escrito, ao Pastor Presidente da Igreja, que determinará 

averiguações e, havendo comprovação de fatos geradores de disciplina, a encaminhará ao Órgão 

Disciplinar, para a aplicação das medidas cabíveis à espécie. 

 

Art. 48º - São faltas disciplinares, para os fins do artigo anterior: 

 

I - A prática de pecados previstos nas Sagradas Escrituras; 

II - O abandono da fé cristã ou a adoção de seitas ou sociedades cujos princípios contrariem as 

doutrinas professadas pela ADMVN; 

III - A prática de atos lesivos à moral ou aos bons costumes, conforme previsto no Ordenamento 

Jurídico do País e no Regimento Interno da ADMVN. 

IV – Situação irregular perante os órgãos governamentais, estabelecimentos comerciais e demais 

pessoas. 

 

Art. 49º - Quanto aos procedimentos disciplinares e de reintegração dos Pastores(as), Evangelistas, 

Presbíteros, Missionários(as) e Diáconos, aplica-se a disposição contida no Parágrafo único do 

Art. 34. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DOS RECURSOS, APLICAÇÕES E PATRIMÔNIO 

 

Art. 50º - Os recursos serão obtidos através de ofertas, dízimos e doações de quaisquer pessoas, 

física ou jurídica, que se proponha a contribuir, e outros meios lícitos. 

 

Art. 51º  - Os recursos obtidos pela igreja e seus segmentos oficiais, conforme disposto neste 

capítulo VIII, integram o patrimônio da igreja sobre os quais seus doadores não poderão alegar ter 

direitos, sob nenhum pretexto ou alegação. 

 

Art. 52º - A ADMVN terá como patrimônio físico os bens móveis, imóveis, veículos e semoventes, 

adquiridos por compra, permuta ou doação, os quais serão em seu nome registrados e na qualidade 

de proprietária exercerá incondicional poder e domínio. 
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Art. 53º - Todos os bens na forma deste Artigo serão incorporados ao patrimônio da ADMVN e 

sua alienação só poderá efetivar-se mediante aprovação da Assembleia Geral Extraordinária, no 

caso de bens imóveis, ou da Diretoria, no caso de bens móveis e veículos. 

 

Art. 54º  - A ADMVN manterá registros atualizados de todos os bens de que trata o presente Artigo, 

sendo que nenhum membro poderá lançar mão dos mesmos para si ou para outrem. 

 

Art. 55º - Os membros da ADMVN não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas em nome da igreja, salvo as hipóteses do Art. 46 deste Estatuto. 

 

Art. 56º - Nenhum membro responderá pelas obrigações contraídas pela ADMVN, salvo se, 

representando-a, as fizer violando a lei ou o presente Estatuto, agindo de má-fé ou por excesso de 

poder, quando, então, responderá solidária e subsidiariamente. 

 

Art. 57º - Em caso de divisão da ADMVN, os seus bens pertencerão à parte que permanecer fiel 

aos princípios doutrinários e estatutários da Igreja. 

 

Art. 58º - Em caso de total dissolução da ADMVN, todos os seus bens serão destinados a coirmãs 

que se mantenham na mesma fé e ordem ou para outras entidades religiosas cristãs com idêntica 

finalidade ou que lhe seja assemelhada, caso inexista remanescentes, a ser designada em 

Assembleia Geral Extraordinária. 

 

 

 

CAPÍTULO IX 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 59º - Para melhor compreensão dos termos deste Estatuto, considera-se “BÍBLIA 

SAGRADA” o compêndio composto de 66 (sessenta e seis) livros, divididos em 2 (dois) 

Testamentos, sendo 39 (trinta e nove) no Antigo Testamento (Gênesis, Êxodo, Levítico, Números, 

Deuteronômio, Josué, Juízes, Rute, I e II Samuel, I e II Reis, I e II Crônicas, Esdras, Neemias, 

Ester, Jó, Salmos, Provérbios, Eclesiastes, Cântico dos Cânticos e/ou Cantares de Salomão, Isaías, 

Jeremias, Lamentações, Ezequiel, Daniel, Oséias, Joel, Amós, Obadias, Jonas, Miquéias, Naum, 

Habacuque, Sofonias, Ageu, Zacarias e Malaquias) e 27 (vinte e sete) no Novo Testamento 

(Mateus, Marcos, Lucas, João, Atos, Romanos, I e II Coríntios, Gálatas, Efésios, Filipenses, 

Colossenses, I e II Tessalonicenses, I e II Timóteo, Tito, Filemom, Hebreus, Tiago, I e II Pedro, I, 

II e III João, Judas e Apocalipse), e que seja editada pela Sociedade Bíblica Internacional, pela 

Sociedade Bíblica do Brasil ou por outras editoras de orientação reconhecidamente evangélica.    

 

Art. 60º - A eleição da primeira Diretoria da ADMVN dar-se-á na Assembléia de Fundação da 

Igreja, por maioria simples de votos dos membros fundadores presentes. 
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Art. 61º - Com a finalidade de concretizar os objetivos inerentes aos Departamentos de 

Evangelização, de Educação Cristã, de Ação Social e outros porventura necessários ao bom 

andamento da Obra, até que a ADMVN possa dispor de membros devidamente licenciados para 

ordenação ao Santo Ministério, o Pastor Presidente poderá autorizar ministros para exercerem as 

referidas funções, observados as exigências contidas nos incisos I a IV do Art. 26 deste Estatuto. 

 

Parágrafo único – O ministro autorizado nos termos do caput deste Artigo terá reconhecimento 

ministerial equivalente ao do evangelista referido no parágrafo único do Art. 26 deste Estatuto. 

 

Art. 62° - São órgãos de Apoio Administrativo que funcionam vinculados à Diretoria da Igreja: 

 

I – A Comissão de Conselho e Disciplina; 

II – O Departamento de Patrimônio; 

III – O Departamento Pessoal; 

IV – O Departamento de Obras. 

 

§ 1° - Aos órgãos de Apoio Administrativo competem assessorar a Diretoria nas áreas específicas, 

emitindo parecer sempre que solicitado. 

 

§ 2° - As especificações funcionais, atribuições e demais atividades dos órgãos de Apoio 

Administrativo de que trata o Art. 62º e incisos I a IV, serão detalhados e regulamentados no corpo 

do Regimento Interno. 

 

Art. 63° - Os Regimentos Internos, Regulamentos e Atos Normativos da Igreja e suas Entidades 

assistenciais não poderão contrariar os termos deste Estatuto. 

 

Parágrafo Único – Novas entidades jurídicas, ao serem criadas, poderão elaborar seu Estatuto e 

Regimento Interno, observados os princípios estabelecidos neste Estatuto. 

 

Art. 64º - Este Estatuto poderá ser reformado, sob recomendação da Diretoria, por 2/3 (dois terços) 

dos membros da ADMVN presentes em Assembleia Geral Extraordinária, previamente convocada 

para este fim, nos termos do inciso IX  do Art. 15° deste Estatuto. 

 

Art. 65º - Até que seja editado o Regimento Interno a que alude este Estatuto, bem assim nos casos 

omissos, serão resolvidos pela Diretoria e Órgão Disciplinar, conforme o assunto requerer, 

registrado em ATA, em primeira instância ou à Assembleia Geral em segunda instância, deliberar 

sobre os respectivos assuntos. 

 

Art. 66º - O presente Estatuto, após sua aprovação na Assembleia Geral, será devidamente inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas nesta cidade, o 4º Ofício de Notas, Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas. 

 

Art. 67º - Este Estatuto entrará em vigor de fato na data da sua aprovação pela Assembleia Geral 
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e de direito, na data do seu registro. 

 

Art. 68º - Este Estatuto revoga o anterior, registrado sob o nº 2.617, no Livro A-PJ 59, folhas 099V-

107V, do 4º Serviço Notorial e Registral de Títulos e Documentos, em 25/08/2017, da Comarca da 

Cidade de Dourados-MS, e passa a vigorar após a aprovação e registro em Cartório competente, 

ficando revogados disposições ao contrário. 

 

 

Dourados/MS, 20 de Janeiro de 2.025. 

 

  

_______________________________                                      ____________________________ 

Pr Erisvaldo dos Santos Santana                        Angela Aparecida dos Santos 

               Presidente                                                                                       Secretária 

 

 

 

                                                ___________________________ 

                                                  Jean Henrique Davi Rodrigues 

                                                   Advogado OAB/MS nº 9824 
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